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I RETfRADO

UN^IMlDADEf

Sala das Sessões.

Pp^^ftÍENTE
Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao CENTRO ANTITÓXICO DE PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO da Secretaria de

Estado de Segurança do Paraná, solicitando a disponibilização de 2000

exemplares da CARTILHA PARA OS PAIS "PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS",

para serem distribuídas nas escolas municipais, assim os professores ensinar aos

alunos e estes alertarem em casa sobre o perigo das drogas e do vício.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que os pais são os
responsáveis pela complexa tarefa de educar crianças e adolescentes, por isso faz-
se necessário não apenas o conhecimento teórico do tema, mas a reflexão sobre as
próprias atitudes e comportamentos, afinal servirão de exemplo para a constmção
da identidade dos filhos.

Muitos pais não tiveram a oportunidade de freqüentar a escola e nem se
informar sobre as drogas, muitos pais começaram a fumar e a beber ainda quando
crianças, apenas por acharem bonito ver os seus pais fumando e bebendo e nunca
receberam informações sobre o mal que o tabagismo e o álcool causam no
organismo e com esta cartilha poderão se interar sobre o perigo das drogas lícitas e
ilícitas.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 07 de janeiro de 2010.

003.10/lq

DR. ERALDoVeODORO DE
VEREADOR PMDB

presidente'
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANToX EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TFRMns DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 ~

SOB^A MATÉRIA-
( não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SORRF A
MATÉRIA:

( ) Não

( )Simyóonforme anexo

-QI^NTO ÃPREJUDICIAI inAnF-
( X ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposigíáo (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trata-^ de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo ^&7, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO
( *0 não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 12 de Janeiro de 2010.

ELIAS\DA $ilva
Chefe da Dijlrisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ^J /Qj /2010.

{ ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
0^) Requerimento
( ) Outros

nmo
72010

/2010

/2010

AUTOR (ES): .

OCORRÊNOAS:

Preenchidosos requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

{ ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
J2010

/2010

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao ari:. 128, § 2°do R.I.,

Parecer prolatado em ^/QÍ /2010.
(K) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Frai^iécot^da^^ilva
Assess^NUirídico

Oab/PrX9.391

ao disposto no art do PPA.

bstitutivo em anexo.

igências.

Emendas em anexo.


